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ANEXO I-A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2024 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da Portaria Municipal nº 31/2023). 

Atualmente, o Município de São Geraldo dispõe apenas de uma ambulância tipo furgão para suprir as demandas no 
transporte de pacientes acamados para consultas médicas eletivas em outros municípios, remoção de pacientes acamados 
para consultas e procedimentos no Pronto Atendimento (PA) 24 horas, transferências de pacientes para hospitais da 
região, além de prestar suporte a situações de urgência e emergência ocorridas na cidade, sendo necessário aprimorar a 
infraestrutura de saúde. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no 
Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da Portaria 
Municipal nº 31/2023) 

Embora o município de São Geraldo ainda não tenha formalizado seu Plano de Contratações Anual (PAC), é relevante 
observar que a aquisição proposta se encontra alinhada com as diretrizes previstas no planejamento do Município de 
São Geraldo. Nesse sentido, é possível afirmar que há uma previsão orçamentária destinada a viabilizar a realização dessa 
aquisição. 

A harmonização da proposta de aquisição com as estratégias de planejamento municipal atesta a consonância da medida 
com as metas e objetivos delineados para o período, mesmo que o PAC específico ainda não tenha sido formalmente 
consolidado. Esse alinhamento contribui para assegurar a adequação da iniciativa aos recursos disponíveis e às 
prioridades estabelecidas, promovendo, assim, uma gestão fiscal responsável e eficaz no âmbito municipal. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da Portaria Municipal nº 31/2023). 

A Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão deverá vir original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES 
REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão 
de atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O 
painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 
31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser 
feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumino ou 
injetada em plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado reg. manualmente 
na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na parte 
traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado c/ lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W 
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RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 
dB @13,8 Vcc; Sist. de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede 
integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo 
confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, possui uma régua 
e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 
pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o 
sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no 
mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 
3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre, 
com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-
frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalados sobre o eixo longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo 
possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 
PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e 
antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente 
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,70m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) 
e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros. 

• O veículo deve ser entregue diretamente da fábrica já configurado como ambulância. No caso de a 
transformação ocorrer em local diverso da fábrica, a garantia do veículo deverá ser mantida; 

• O veículo deverá ser entregue com todos os itens obrigatórios de acordo com a legislação vigente; 

• O veículo deverá ter garantia de 12(doze) meses ou 100.000 (cem mil) KM a contar do efetivo recebimento do 
veículo pelo contratante. Essa garantia, assim como a manutenção, deverá ser prestada pela concessionária do 
fabricante, sendo os custos com deslocamentos entre o Município de São Geraldo e a concessionária indicada 
responsabilidade da empresa contratada. 

• Apresentação dos catálogos/ou similar do veículo ofertado (atualizado).  

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da Portaria Municipal nº 31/2023). 

A projeção da quantidade foi determinada mediante um levantamento financeiro conduzido pelo município, no qual se 
constatou que o montante recebido por meio da emenda parlamentar seria suficiente para a aquisição de um veículo 
destinado ao município.  

Quadro 01. 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QUANT. 

01 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão. 461901 Unid. 01 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre 
outras opções: (Art. 7°, inciso III da Portaria Municipal nº 31/2023) 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

Página 3 de 5 

 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de 
contribuições. 

O presente estudo, como já citado, refere-se à aquisição de 01 (uma) Ambulância Tipo A, onde a empresa proponente, 
a fim de atender a execução do objeto, terá que fornecer o objeto conforme 
Quadro 01. 

Para a contratação em tela, foram analisados processos similares realizados por outros órgãos, através de pesquisa no 
âmbito de pregões e contratações públicas em sites como http://paineldeprecos e https://portal.tce.rs.gov.br/; e 
pesquisa de mercado, por meio de orçamentos com possíveis fornecedores, com o objetivo de identificar soluções que 
melhor atendessem às necessidades da SMS. 

Solução 1: Aquisição de 1 (uma) ambulância: Considerando tratar-se de um bem de alto valor e com as mais variadas 
especificações e aplicações, as soluções existentes, no mercado, para aquisição de ambulância, de acordo com às normas 
da ABNT – NBR 14.561/2000, são: 

• Ambulância tipo A: Ambulância usada para o transporte de pacientes sem risco de vida, remoções simples e de 
caráter eletivo. 

• Ambulância tipo B: Veículo indicado para suporte básico de vida, ou seja, transporte de pacientes com risco de 
vida, mas sem a necessidade de intervenção clínica no local. 

• Ambulância tipo C: Veículo utilizado para resgate e atendimento de vítimas de acidentes, com equipamentos de 
socorros onde for necessário. 

• Ambulância tipo D: Veículo destinado ao suporte avançado de vida, em outras palavras, para o atendimento e 
transporte de pacientes de alto risco de vida (tipo UTI). 

• Ambulância E: Aeronave de Transporte Médico: Aeronave de asa fixa ou rotativa muito usada para transporte 
entre hospitais de pacientes e aeronave de asa rotativa para ações de resgate, provida de equipamentos médicos 
homologados pelo Departamento de Aviação Civil – DAC. 

• Ambulância Tipo F: Embarcação de Transporte Médico: é um veículo motorizado aquaviário, atribuído ao 
transporte por vias marítimas ou fluviais. Esse tipo de ambulância precisa possuir os equipamentos médicos 
necessários ao atendimento de pacientes de acordo com a sua gravidade. 

Embora haja diversas opções de modelos no mercado, a necessidade atual do município é o transporte de pacientes sem 
risco de vida, sendo a Ambulância Tipo A mais adequada.   

Solução 2: Contratação de empresa especializada na locação de 01 (uma) Ambulância Tipo A, destinada a atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de saúde de São Geraldo. 

Verifica-se que, para o atendimento da necessidade descrita, há a possibilidade de realizar a aquisição e locação do bem. 
Entretanto, para a contratação pretendida, há recursos cedidos pelo Estado de Minas Gerais, por meio da SES, lastreadas 
na Portaria N° 1.484, datada de 09 de outubro de 2023, a qual versa sobre a Emenda Parlamentar remetida à área da 
saúde, recurso esse destinado, apenas, à aquisição. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da Portaria 
Municipal nº 31/2023). 

O valor estima do para compra do veículo e de R$ 309.493,60 (trezentos e nove mil quatrocentos e noventa e três 
reais e sessenta centavos). 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da Portaria 
Municipal nº 31/2023). 

Com base na análise técnica mencionada, a solução selecionada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS) consiste na aquisição de uma ambulância do Tipo A. Esta escolha é respaldada pelo fato de que os recursos 
provêm de uma emenda parlamentar, com destinação exclusiva para a aquisição do veículo. A ambulância será destinada 
ao transporte de pacientes acamados para consultas médicas eletivas em outros municípios, remoção de pacientes 
acamados para consultas e procedimentos no Pronto Atendimento (PA) 24 horas, transferência de pacientes para 
hospitais da região, além de fornecer suporte a situações de urgência e emergência na cidade. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 
e art. 7°, inciso VII da Portaria Municipal nº 31/2023). 

O objeto a ser contratado é indivisível, uma vez que não é possível dividir ou fracionar um veículo em partes que 
mantenham as mesmas características e funcionalidades do veículo original. Em outras palavras, um veículo é uma 
unidade que não pode ser separada sem que sua utilidade ou identidade sejam comprometidas. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A contratação tem como finalidade a reestruturação da Secretaria de Saúde no contexto da atenção primária. O veículo 
em questão será empregado de maneira exclusiva para a expansão do atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em estrita observância ao disposto no Art. 2º da Deliberação CIBSUS/MG nº 3.983, datada de 26 de 
outubro de 2022. Tal medida fundamenta-se na premissa de que o acesso à saúde constitui um direito universal 
assegurado à população, e é dever do Estado conforme preconiza a Constituição Federal, em seu artigo 196: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Diante do exposto, a obtenção do referido veículo configura-se como uma necessidade premente, uma vez que não 
apenas contribuirá para aprimorar a infraestrutura de saúde, mas também assegurará um atendimento de qualidade à 
população. Tal medida consolida o desempenho regular das atividades promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS) no âmbito do sistema de saúde municipal, garantindo, assim, a eficaz utilização dos recursos provenientes de 
emendas parlamentares. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente 
da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da Portaria Municipal nº 31/2023). 

Não há providências prévias a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 
7°, inciso VIII da Portaria Municipal nº 31/2023). 

Não se vislumbram contratações correlatas e/ou interdependentes à presente contratação. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

A empresa deverá fornecer veículo que possuam certificações ambientais reconhecidas. 
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Os equipamentos e acessórios instalados na ambulância deverão seguir padrões ambientais e segurança e maneiras de 
otimizar o consumo de energia ou recursos. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da Portaria Municipal 
nº 31/2023) 

Diante do exposto, a compra do objeto pretendido mostra-se dotada de viabilidade técnica, operacional e orçamentária, 
estando também adequada à necessidade identificada na demanda de contratação. 

 

São Geraldo/MG, 21 de fevereiro de 2024. 

 

____________________________________________ 

Felício Rodrigues Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

 


